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PORTARIA Nº 316 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas Pela Lei Orgânica Municipal;   

 

CONSIDERANDO que o que determina o Art. 121 e 125 do Estatuto dos Servidores 

Municipais;  

 
CONSIDERANDO que a funcionária abaixo citada foi admitida em 12/12/2011 e seu 

requerimento protocolado nesta Prefeitura;  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - CONCEDER Licença Prêmio pelo período de 03 (três) meses, a funcionária 

efetiva, Técnica de Enfermagem Srª. Rubia Cássia Souza de Andrade, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde.    

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.                                                                                      

                                                                                   Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 12 de dezembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº 317 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito 

Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR a Srª. Elisângela Nascimento Santana do cargo em 

comissão de Vice – Diretora da Escola Municipal Teodomiro Arcanjo Nascimento, lotada 

na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer, declarando vacância do 

cargo.   

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, com efeito retroativo em 30/11/2016.                                                         

                                                                                   Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 13 de Dezembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº 318 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito 

Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR a Srª. Camila Almeida de Jesus, do cargo em comissão de 

Diretora de Divisão, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e 

Lazer, declarando vacância do cargo.   

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, com efeito retroativo em 30/11/2016.                                                         

                                                                                 
                                                                                  Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 13 de Dezembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº 319 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito 

Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR a Srª. Cristina Santos Silva, do cargo em comissão de 

Secretaria Adjunto, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e 

Lazer, declarando vacância do cargo.   

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, com efeito retroativo em 30/11/2016.                                                         

                                                                                 
                                                                                  Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 13 de Dezembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº 320 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito 

Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR a Srª. Ana Cassia de Souza Paim, para o cargo em comissão de 

Secretaria Escolar, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e 

Lazer, até ulterior deliberação.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, com efeito retroativo em 01/12/2016.                                                         

                                                                                 
                                                                                  Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 13 de Dezembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº 321 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e   

 

CONSIDERANDO que o determina o Art. 115 a 118 do Estatuto dos Servidores Públicos 

do Município;  

 
CONSIDERANDO o Requerimento protocolado nesta Secretaria solicitando a Licença; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER Licença para Atendimento de Interesse Particular, ao 

Sr. Valdir Soares da Silva, funcionário público efetivo no cargo de Motorista de 

Veículos Leves, lotado na Secretaria Municipal de Transportes, pelo período de 02 (dois) 

anos a partir de 15 de dezembro de 2016.    

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.                                                                                      

                                                                                 
                                                                                  Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 13 de Dezembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº 322 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e   

 

CONSIDERANDO que o determina o Art. 115 a 118 do Estatuto dos Servidores Públicos 

do Município;  

 
CONSIDERANDO o Requerimento protocolado nesta Secretaria solicitando a Licença; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER, Licença para Atendimento de Interesse Particular, ao 

Sr. Misael de Brito Freitas, funcionário público efetivo no cargo de Motorista de 

Veículos Leves, lotado na Secretaria Municipal de Transportes, pelo período de 02 (dois) 

anos a partir de 15 de dezembro de 2016.    

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.                                                                                      

                                                                                 
                                                                                  Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 13 de Dezembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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